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Notícias do STJ

Servidor  afastado  para  atividade  sindical  fica  excluído  de 
gratificação por desempenho 
 
O servidor licenciado para exercer atividade classista fica excluído do 
recebimento de gratificação de participação de resultados (GPR) paga 
aos servidores da Secretaria de Fazenda do Estado do Goiás como 
incentivo de produção. A Quinta Turma negou um pedido do sindicato 
dos funcionários do fisco do Goiás, para que seu presidente pudesse 
receber o benefício. 
 
O  sindicato  defendia  a  prerrogativa  de  seu  presidente  receber  a 
gratificação, com o argumento de que, segundo o artigo 20, III, da Lei 
no 13.266/98, é considerado como efetivo exercício o período em que 
o funcionário estiver no desempenho da função de classe. O sindicato 
alegou que a gratificação seria composta de três parcelas, uma delas 
fixa e devida a todos os componentes da carreira, sem envolvimento 
direto com o cumprimento de meta. 
 
A gratificação em questão foi  instituída pelo Decreto no 5.443/2001 
com  o  objetivo  de  incentivar  o  servidor  em  efetivo  exercício  na 
Secretaria  da  Fazenda  a  cumprir  as  metas  estabelecidas  na 
arrecadação dos tributos. Segundo a Quinta Turma do STJ, é uma 
gratificação concedida por ato discricionário do poder público, que só 
se justifica enquanto o servidor se encontrar em efetivo exercício, para 
incentivar o zelo na realização do trabalho. 
 
O relator do caso, ministro Jorge Mussi, esclareceu que o que artigo 
20 da Lei no 13.266/98 assegura a contagem de tempo de serviço, 



pois  considera  a  licença  para  o  desempenho  da  presidência  de 
entidade sindical efetivo exercício no órgão de lotação. Por outro lado, 
o  parágrafo  único  do  artigo  3o do  Decreto  no 5.443/2001  exclui 
taxativamente  os  servidores  com  afastamento  ou  licença  da 
gratificação, sem excetuar a atividade sindical.
 
Processo: RMS.29440
Leia mais...
 

Criança atacada por cachorro receberá R$ 30 mil de indenização 
 
Uma criança que foi atacada por um cachorro da raça rottweiler aos 
cinco  anos  de  idade  receberá  do  dono  do  cão  R$  30  mil  de 
indenização por danos morais e estéticos. O valor foi  mantido pela 
Terceira Turma, que negou o recurso em que o Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios pedia o aumento da condenação para R$ 
50 mil. 
 
O ministro Sidnei Beneti, relator do caso, constatou no processo que o 
acidente foi trágico e deixou danos estéticos graves na criança. Mas 
as circunstâncias atenuam a responsabilidade do dono do cachorro. 
Segundo os autos, a criança, acompanhada dos pais, foi visitar o tio 
que  trabalhava  como  caseiro  na  residência  do  réu,  que  estava 
viajando com a família. Ao ver pessoas estranhas, o cão de guarda 
conseguiu escapar do canil e atacou o menor. 
 
Além de não ter  conhecimento da visita,  o  dono da casa não deu 
permissão  para  a  entrada  dos  familiares  do  caseiro  em  sua 
propriedade.  Somado a isso,  a casa e o cachorro estavam sob os 
cuidados do caseiro, tio da vítima. Outro dado importante é que o réu 
foi  condenado  a  pagar  todos  os  gastos  com tratamentos  médicos 
visando reduzir os danos físicos, psicológicos e estéticos causados à 
criança. 
 
Considerando  todas  essas  circunstâncias,  o  ministro  Sidnei  Beneti 
concluiu  que  a  quantia  de  R$  30  mil  fixada  pelo  tribunal  local, 
corrigível a partir da data do acórdão, cumpriu sua dupla finalidade: 
punir pelo ato ilícito cometido e reparar a vítima pelos danos morais e 
estéticos  sofridos.  Os  demais  ministros  da  Terceira  Turma 
acompanharam  o  voto  do  relator  e,  por  unanimidade,  negaram 
provimento ao recurso.
 
Processo: REsp.904025
Leia mais...
 
Ausência de detalhe na ementa da decisão não é suficiente para 
acolhimento de embargos declaratórios 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93577
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93575


A ausência de detalhe do caso julgado na ementa da decisão não é 
motivo suficiente para acolhimento de embargos declaratórios. Esse 
entendimento foi manifestado pela Corte Especial do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) no julgamento recente de um recurso interposto pela 
General Eletric do Brasil. 
 
A empresa ingressou no STJ com embargos de declaração, tipo de 
recurso  utilizado  para  esclarecer  omissões,  obscuridades  ou 
contradições presentes em decisões judiciais. No caso, os advogados 
sustentavam  a  existência  de  omissão  na  ementa  de  uma  decisão 
anterior do STJ, o que teria causado prejuízo processual à companhia. 
 
Ao  votar  pela  rejeição  do  recurso,  o  relator  do  processo  no  STJ, 
ministro Fernando Gonçalves, ressaltou que a ementa é apenas um 
resumo  de  tudo  o  que  foi  decidido  pelo  tribunal.  Por  essa  razão, 
eventual omissão na ementa sobre algum detalhe da decisão tomada 
não  é  suficiente  para  justificar  a  interposição  de  embargos  de 
declaração,  sobretudo  se  a  questão  supostamente  omitida  foi 
enfrentada  nos  votos  (vencedores  e  vencidos)  proferidos  na 
apreciação do caso. 
 
O  ministro  destacou  que  a  ementa  e  os  votos  pronunciados  nas 
decisões integram o chamado “inteiro teor do julgamento”. No recurso 
apreciado,  ele  entendeu  que  o  ponto  que  a  empresa  pretendia 
elucidar  já  havia  sido  suficientemente  esclarecido  e  debatido  nos 
votos apresentados pelos integrantes da Corte. O colegiado rejeitou 
por unanimidade os embargos da companhia.
 
Processo: REsp.695214
Leia mais...
 
Itaú é obrigado a indenizar grupo de pequenos investidores 
 
O banco Itaú vai ter de indenizar um grupo de pequenos investidores 
enganados por um funcionário que sacou todo o dinheiro aplicado por 
eles. A Terceira Turma negou provimento ao recurso do banco contra 
decisão do Tribunal de Justiça do Paraná. 
 
O grupo de humildes investidores procurou o Banestado,  adquirido 
pelo  Itaú,  para  aplicar  suas  economias  em  conta-poupança.  O 
funcionário que atendia esses clientes os convenceu a não aplicar o 
dinheiro em conta-poupança e a optar por operações financeiras “mais 
vantajosas”.  Dessa  forma,  todos  os  investidores  assinaram 
documentos  que  autorizavam  o  bancário  a  movimentar  seus 
investimentos.  Por  muitos  meses,  os  clientes  confiaram  no 
funcionário, até o dia em que ele saiu de férias. Quando procuraram 
outro  atendente  no  banco  para  obter  informações  sobre  o 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93578


investimento, descobriram que a quantia aplicada tinha sido sacada 
há muito. 
 
O  banco  foi  condenado  a  pagar  danos  materiais  no  total  de  R$ 
23.635,92 e danos morais no valor de R$ 10 mil a cada um dos cinco 
investidores, com juros de mora a partir da data do saque indevido. O 
banco Itaú recorreu ao STJ alegando que não havia pedido expresso, 
na  petição  inicial,  que  fizesse  menção  à  indenização  por  dano 
material. Sustentou ainda que os juros deveriam ser cobrados a partir 
da citação. 
 
A  ministra  Nancy  Andrighi,  relatora  do  processo,  após  análise 
minuciosa da petição inicial,  entendeu que está claro e expresso o 
pedido  de  indenização  por  dano  material.  Para  ela,  não  houve 
interpretação  extensiva  do  pedido.  Quanto  aos  juros,  a  ministra 
entendeu que a culpa do recorrente surgiu da apropriação indevida do 
dinheiro do grupo de investidores por um dos funcionários do banco. 
Portanto, trata-se de um delito que autoriza a incidência dos juros a 
partir do ato ilícito. Seguindo as considerações da relatora, a Terceira 
Turma negou provimento ao recurso do banco Itaú por unanimidade.
 
Processo: REsp.907350
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(  retornar ao sumário  )  

Jurisprudência

Julgados indicados

Acórdãos

2009.002.25361 - Relator:  Des.  Carlos  Eduardo  da  Fonseca 
Passos,  à  unanimidade  -  Julg.:  02/09/2009  -  Publ.:  08/09/2009  - 
acórdão indicado em sessão de julgamento pela 2a Câmara Cível.
 
PROCESSUAL  CIVIL.  Hasta pública.  Omissão do edital  acerca  de 
ônus  pendentes  sobre  o  bem.  Imóvel  hipotecado  e  penhorado. 
Ausência de prejuízo ao adquirente, dada a natureza dos gravames. 
Sub-rogação  das  constrições  no  produto  da  arrematação. 
Expropriação válida e eficaz. Interpretação sistemática e teleológica 
dos arts. 686, inciso V e 694, inciso III e 244, do diploma processual 
civil. Precedente do STJ. Provimento parcial do recurso.

http://srv85.tj.rj.gov.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=00037BC63DFF56B60149C90D755A91400BFB6DC402252F55
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93579


(  retornar ao sumário  )  
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